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~ GABINETE DO VEREADOR TULIO CAMARGO

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O objetivo deste programa é o de melhorar e garantir o acesso mais
efetivo aos medicamentos e organizar a assisténcia farmacéutica das pessoas
que fazem uso de remédios continuos, as quais, em sua maioria, tém
mobilidade nula ou reduzida, tais como acamados, idosos, cadeirantes, entre
outros que, em decorréncia de seu estado de salde debilitado, quer pela
prépria doenga, pela idade ou pela situagao financeira, enfrentam broblemas e
encontram dificuldades na adesdo e na continuidade de seu tratamento
médico. Considerando também que a salide esta estabelecida na Constituicdo
como um direito do cidadéo e dever do Estado, entende-se que a garantia do
-, acesso'aos servigos e produtos de salide é ponto focal para o reconhecimento
material deste direito. Os medicamentos sdo produtos fundamentais para a
resolutividade das a¢des em saude.

Minha proposta néo € inédita uma vez que esse tipo de programa ja
€ adotado por diversos municipios de nossdpais, tais como Sao Paulo, Rio de
Janeiro, Florianopolis, Campinas, Valinhos, Sumareé, Marilia,-‘ Franca, Santa
Barbara D'oeste, Sdo José do Rio Preto, Sdo José dos Pinhais, Mara'bé entre
outros. A instituicio e funcionamento deste programa em outras cidades, -
inclusive algumas com uma populagéo extremamente maior do que a do nossb
municipio nos da a tranquilidade e a garantia de que o mesmo pode ser
implantando no municipio de Mairinque.

Camara Municipal de Mairinque, 02 de dezembro de 2025.

‘Tulio Camargo
Vereador
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GABINETE DO VEREADOR TULIO CAMARGO
PROJETO DE LEIN°® _Jj\g /2025-L

Institui o "Programa Remédio em Casa" no
ambito do municipio de Mairinque.

A CAMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE resolve aprovar o seguinte pro;eto de
lei de autoria do Vereador Tulio Camargo a saber: _

Art. 1° Fica autorizada a instituicdo do Programa Remédio em Casa no ambito
do municipio de Mairinque, objetivando a garantia de assisténcia farmacéutica
e acesso universal para aquisigdo gratuita dos medicamentos distribuidos na
rede publica de satide pelo SUS, nos bairros, vilas e comunidades préximas as
casas dos municipes.

Art. 2°O Pdder Executivo regulamentara esta Lei.

Art. 3° As despesas decorrentes com a execucdo desta Lei COrreréro por conta
de dotagéo prépria do orgamento vigente, suplementada se necessario.

" Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Camara Municipal de Mairinque, 02 de dezembro de 2025.

Tualio Camargo—
Vereador
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